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Gabinete do Prefeito
DECRETO   Nº 293/2014

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal nº. 2.696, de 21 de junho 
de 2006, que dispõe sobre o Programa de Desenvolvimento Industrial e Social 
de Cianorte – PRODISC;
CONSIDERANDO o parecer favorável da Secretaria Municipal de Indústria, 
Comércio, Vestuário, Turismo e Serviços; 

D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º. Fica doado à empresa GMR IMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 14.626.129/0001-14, o imóvel constituído pela data de terras sob o nº. 
02-B-R da Quadra nº. 01, com área de 1.000,50 m2, do Distrito Industrial Mitre 
Nabhan, desta cidade de Cianorte, Paraná.
Art. 2º. Na escritura pública de doação do terreno com cláusula de reversão, 
deverá constar, obrigatoriamente, o disposto no artigo 5º da Lei Municipal nº. 
2.696/2006, em especial, o constante aos prazos para início das obras, implanta-
ção do projeto e destinação do imóvel doado.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO 

D E C R E T O  Nº 300/14
Abre crédito acional suplementar autorizado pela Lei Municipal nº 4.209/13, de 
11 de dezembro de 2013 (Lei Orçamentária), e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 
15.000,00 (quinze mil reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vi-
gente:
06.01.2884600000.0004. Contribuição para Formação do Patrimônio do Servi-
dor Público
3.3.90.47 Obrigações Tributárias e Contributivas (Fonte 000)........R$15.000,00
 Total...............................................................................R$15.000,00
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos prove-
nientes de cancelamento parcial, em igual importância, da seguinte dotação do 
orçamento vigente:
06.01.0412200042.025. Encargos Gerais do Município

3.1.91.13 Obrigações Patronais (Fonte 000)...................................R$15.000,00
 Total................................................................................R$15.000,00
Art. 3º. Fica atualizado o cronograma de desembolso financeiro em conformida-
de com as disposições deste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D  E  C  R  E  T  O  Nº 302/14
Altera as metas mensais da receita e cotas mensais da despesa, por categorias 
econômicas, constantes da Programação Financeira e do Cronograma de De-
sembolso do Município de Cianorte, para o exercício de 2014, e dá outras pro-
vidências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E   T   A
 Art. 1º. Ficam alteradas as metas mensais da receita, por categorias 
econômicas, constantes da Programação Financeira do Município de Cianorte, 
correspondentes ao exercício de 2014, conforme tabela elaborada pela Secreta-
ria Municipal de Finanças. 
 Art. 2º. Ficam alteradas as cotas mensais de despesas, por categorias 
econômicas, constantes do Cronograma de Desembolso do Município de Cia-
norte, correspondentes ao exercício de 2014, conforme tabela elaborada pela 
Secretaria de Finanças.
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO
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Total
  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  98.124.663,83
 4.801.900,00  5.009.900,00  5.466.445,60  3.778.820,00  4.548.697,10  3.993.122,55
 4.862.465,95  3.313.832,55  3.557.281,95  3.631.532,55  3.612.208,65  5.837.964,70  52.414.171,60  52.414.171,60

 60.000,00  60.000,00  61.440,00  48.000,00  -42.460,00  -69.000,00
 35.160,00  42.000,00  43.560,00  -48.000,00  31.940,00  222.640,00  222.640,00

 3.726.910,00  3.772.375,30  4.806.329,67  3.657.528,00  4.014.569,37  3.593.328,00
 5.811.774,26  3.578.987,00  3.155.534,54  2.782.757,00  2.865.182,09  3.722.577,00  45.487.852,23  45.487.852,23

 -  24.204.401,24
 1.202.750,00  1.543.750,00  3.061.894,01  2.349.126,00  2.383.025,40  2.636.254,47
 1.018.959,53  585.950,00  2.336.724,74  1.620.249,24  1.754.644,19  1.903.923,66  22.397.251,24  22.397.251,24

 25.000,00  25.000,00  25.600,00  20.000,00  23.975,00  20.000,00
 27.150,00  17.500,00  18.150,00  267.500,00  17.475,00  25.000,00  512.350,00  512.350,00

 200.000,00  200.000,00  204.800,00  160.000,00  -28.200,00  60.000,00
 -26.800,00  45.200,00  140.000,00  139.800,00  200.000,00  1.294.800,00  1.294.800,00

 104.350,00  -58.230,00  12.398,40  -308.300,00  -62.574,35  -23.300,00
 80.980,10  30.665,00  1.054,10  64.245,00  47.414,65  111.350,00  52,90  52,90

 10.120.910,00  10.552.795,30  13.638.907,68  9.705.174,00  10.837.032,52  10.210.405,02
 11.809.689,84  7.568.934,55  9.157.505,33  8.458.283,79  8.468.664,58  11.800.815,36  122.329.117,97  122.329.117,97

 -  3.493.452,60
 181.845,00  181.845,00  211.233,00  181.845,00  220.528,00  182.845,00
 291.227,00  182.845,00  189.007,00  182.845,00  206.308,00  274.705,00  2.487.078,00  2.487.078,00

 80.000,00  80.000,00  91.891,60  80.000,00  95.248,10  80.000,00
 88.247,40  80.000,00  82.493,40  80.000,00  89.494,10  79.000,00  1.006.374,60  1.006.374,60

 -  209.880,00
 11.000,00  80.000,00  13.480,00  11.000,00  14.180,00  11.000,00
 12.720,00  11.000,00  11.520,00  11.000,00  12.980,00  10.000,00  209.880,00  209.880,00

 272.845,00  341.845,00  316.604,60  272.845,00  329.956,10  273.845,00
 392.194,40  273.845,00  283.020,40  273.845,00  308.782,10  363.705,00  3.703.332,60  3.703.332,60

 -  63.583.548,40

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2014

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Despesas Correntes

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 1
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Total
  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

 -  98.124.663,83
 4.801.900,00  5.009.900,00  5.466.445,60  3.778.820,00  4.548.697,10  3.993.122,55
 4.862.465,95  3.313.832,55  3.557.281,95  3.631.532,55  3.612.208,65  5.837.964,70  52.414.171,60  52.414.171,60

 60.000,00  60.000,00  61.440,00  48.000,00  -42.460,00  -69.000,00
 35.160,00  42.000,00  43.560,00  -48.000,00  31.940,00  222.640,00  222.640,00

 3.726.910,00  3.772.375,30  4.806.329,67  3.657.528,00  4.014.569,37  3.593.328,00
 5.811.774,26  3.578.987,00  3.155.534,54  2.782.757,00  2.865.182,09  3.722.577,00  45.487.852,23  45.487.852,23

 -  24.204.401,24
 1.202.750,00  1.543.750,00  3.061.894,01  2.349.126,00  2.383.025,40  2.636.254,47
 1.018.959,53  585.950,00  2.336.724,74  1.620.249,24  1.754.644,19  1.903.923,66  22.397.251,24  22.397.251,24

 25.000,00  25.000,00  25.600,00  20.000,00  23.975,00  20.000,00
 27.150,00  17.500,00  18.150,00  267.500,00  17.475,00  25.000,00  512.350,00  512.350,00

 200.000,00  200.000,00  204.800,00  160.000,00  -28.200,00  60.000,00
 -26.800,00  45.200,00  140.000,00  139.800,00  200.000,00  1.294.800,00  1.294.800,00

 104.350,00  -58.230,00  12.398,40  -308.300,00  -62.574,35  -23.300,00
 80.980,10  30.665,00  1.054,10  64.245,00  47.414,65  111.350,00  52,90  52,90

 10.120.910,00  10.552.795,30  13.638.907,68  9.705.174,00  10.837.032,52  10.210.405,02
 11.809.689,84  7.568.934,55  9.157.505,33  8.458.283,79  8.468.664,58  11.800.815,36  122.329.117,97  122.329.117,97

 -  3.493.452,60
 181.845,00  181.845,00  211.233,00  181.845,00  220.528,00  182.845,00
 291.227,00  182.845,00  189.007,00  182.845,00  206.308,00  274.705,00  2.487.078,00  2.487.078,00

 80.000,00  80.000,00  91.891,60  80.000,00  95.248,10  80.000,00
 88.247,40  80.000,00  82.493,40  80.000,00  89.494,10  79.000,00  1.006.374,60  1.006.374,60

 -  209.880,00
 11.000,00  80.000,00  13.480,00  11.000,00  14.180,00  11.000,00
 12.720,00  11.000,00  11.520,00  11.000,00  12.980,00  10.000,00  209.880,00  209.880,00

 272.845,00  341.845,00  316.604,60  272.845,00  329.956,10  273.845,00
 392.194,40  273.845,00  283.020,40  273.845,00  308.782,10  363.705,00  3.703.332,60  3.703.332,60

 -  63.583.548,40

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2014

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

Despesas Correntes

Total da Unidade Gestora 0

Unidade Gestora: 1 - CÂMARA MUNICIPAL

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Unidade Gestora: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Despesas Correntes

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 1
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Total
  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2014

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL  2.370.750,00  2.370.750,00  2.455.329,00  1.924.281,00  1.978.891,27  3.886.078,16
 2.347.315,51  1.640.706,01  2.028.595,51  1.223.406,01  1.593.045,26  2.303.433,29  26.122.581,02  26.122.581,02

 3.166.350,00  3.166.350,00  3.279.153,40  2.549.891,00  4.724.129,00  2.706.718,85
 3.843.467,10  2.543.256,00  2.345.581,10  2.705.356,00  2.476.564,56  3.954.150,37  37.460.967,38  37.460.967,38

 -  2.818.758,57
 61.300,00  61.300,00  97.771,20  56.274,56  403.478,51  49.040,00
 65.571,80  134.410,00  44.503,80  34.610,00  1.749.198,70  61.300,00  2.818.758,57  2.818.758,57

 5.598.400,00  5.598.400,00  5.832.253,60  4.530.446,56  7.106.498,78  6.641.837,01
 6.256.354,41  4.318.372,01  4.418.680,41  3.963.372,01  5.818.808,52  6.318.883,66  66.402.306,97  66.402.306,97

 -  2.832.004,00
 238.300,00  243.300,00  249.019,20  195.640,00  224.815,70  200.640,00
 342.793,80  166.810,00  195.505,80  12.210,00  92.571,70  242.800,00  2.404.406,20  2.404.406,20

 59.386,00  59.700,00  62.908,80  54.760,00  59.807,30  48.760,00
 -8.451,80  42.890,00  33.416,20  18.190,00  -64.268,70  60.500,00  427.597,80  427.597,80

 -  84.952,60
 1.900,00  1.900,00  81.259,60  1.520,00  1.822,10  1.520,00
 2.063,40  1.330,00  -2.620,60  -8.970,00  1.328,10  1.900,00  84.952,60  84.952,60

 299.586,00  304.900,00  393.187,60  251.920,00  286.445,10  250.920,00
 336.405,40  211.030,00  226.301,40  21.430,00  29.631,10  305.200,00  2.916.956,60  2.916.956,60

 -  5.769.324,92
 99.330,00  99.330,00  110.197,92  127.764,00  134.291,71  92.764,00

 143.023,38  84.981,00  48.054,58  40.811,00  73.403,17  70.830,00  1.124.780,76  1.124.780,76

 331.340,00  336.340,00  363.002,24  287.988,00  788.090,06  382.988,00
 556.296,36  341.062,00  281.732,76  225.682,00  412.862,74  337.160,00  4.644.544,16  4.644.544,16

 -  250.251,17
 4.800,00  4.800,00  4.915,20  3.840,00  52.883,17  3.840,00

 85.212,80  3.360,00  3.484,80  53.360,00  30.355,20  -600,00  250.251,17  250.251,17

 435.470,00  440.470,00  478.115,36  419.592,00  975.264,94  479.592,00
 784.532,54  429.403,00  333.272,14  319.853,00  516.621,11  407.390,00  6.019.576,09  6.019.576,09

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas Correntes

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 3

Unidade Gestora: 4 - Fundo Mun. Dir. da Criança e do Adolesce

Total da Unidade Gestora 5

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Despesas de Capital

INVESTIMENTOS

INVESTIMENTOS

Total da Unidade Gestora 4

Unidade Gestora: 5 - Fundo Municipal de Assistência Social

Despesas Correntes
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Total
  Janeiro Fevereiro     Março     Abril      Maio     Junho Cronograma Fixação
    Julho    Agosto  Setembro   Outubro  Novembro  Dezembro Desembolso Atualizada

Prefeitura Municipal de Cianorte - PR
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso

Artigo 8º da LC n.º 101/2000 (LRF)
Janeiro a Dezembro/2014

DESPESAS
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso - Fixação Atualizada

Unidade Gestora: 0 - PREFEITURA MUNICIPALTOTAL GERAL  16.727.211,00  17.238.410,30  20.659.068,84  15.179.977,56  19.535.197,44  17.856.599,03
 19.579.176,59  12.801.584,56  14.418.779,68  13.036.783,80  15.142.507,41  19.195.994,02  201.371.290,23  201.371.290,23Página: 1 de 1

22/12/2014 17:01

Total
Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação
Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira

 13.610.456,00  23.926.614,30  18.757.288,65  14.672.839,00  17.780.936,30  17.029.741,00
 16.231.900,20  14.264.195,00  13.699.102,24  14.502.749,00  16.742.308,21  12.185.219,28  193.403.349,18

 3.397.040,00  5.944.820,00  4.348.211,20  3.397.040,00  4.072.201,70  3.397.040,00
 3.762.221,80  3.397.040,00  3.082.813,80  3.397.040,00  3.817.423,70  2.547.780,00  44.560.672,20

 2.814.640,00  4.925.620,00  3.602.739,20  2.814.640,00  3.374.049,70  2.814.640,00
 3.117.213,80  2.814.640,00  2.554.285,80  2.814.640,00  3.162.951,70  2.110.980,00  36.921.040,20

IPTU  1.440.000,00  2.520.000,00  1.843.200,00  1.440.000,00  1.726.200,00  1.440.000,00
 1.594.800,00  1.440.000,00  1.306.800,00  1.440.000,00  1.618.200,00  1.080.000,00  18.889.200,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 209.040,00  365.820,00  267.571,20  209.040,00  250.586,70  209.040,00
 231.511,80  209.040,00  189.703,80  209.040,00  234.908,70  156.780,00  2.742.082,20

ITBI  445.600,00  779.800,00  570.368,00  445.600,00  534.163,00  445.600,00
 493.502,00  445.600,00  404.382,00  445.600,00  500.743,00  334.200,00  5.845.158,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS QUALQUER NATUREZA  720.000,00  1.260.000,00  921.600,00  720.000,00  863.100,00  720.000,00
 797.400,00  720.000,00  653.400,00  720.000,00  809.100,00  540.000,00  9.444.600,00

 570.400,00  998.200,00  730.112,00  570.400,00  683.767,00  570.400,00
 631.718,00  570.400,00  517.638,00  570.400,00  640.987,00  427.800,00  7.482.222,00

 12.000,00  21.000,00  15.360,00  12.000,00  14.385,00  12.000,00
 13.290,00  12.000,00  10.890,00  12.000,00  13.485,00  9.000,00  157.410,00

 392.800,00  687.400,00  502.784,00  392.800,00  470.869,00  392.800,00
 435.026,00  392.800,00  356.466,00  392.800,00  441.409,00  294.600,00  5.152.554,00

 168.298,00  250.007,00  205.245,52  172.221,00  195.673,04  172.358,00
 184.708,16  170.817,00  163.181,40  172.011,00  191.793,35  146.555,00  2.192.868,47

 19.280,00  33.740,00  24.678,40  19.280,00  23.111,90  19.280,00
 21.352,60  19.280,00  17.496,60  19.280,00  21.665,90  14.460,00  252.905,40

 9.069.272,00  16.027.181,30  12.955.295,53  10.127.732,00  12.343.299,16  12.484.497,00
 11.204.238,64  9.720.492,00  9.567.011,44  9.957.852,00  11.636.504,76  8.757.950,28  133.851.326,11

 563.766,00  983.466,00  721.074,00  563.766,00  675.781,50  563.766,00
 624.353,00  563.766,00  512.133,00  563.766,00  633.511,50  423.874,00  7.393.023,00

 -1.354.720,00  -2.370.760,00  -1.734.041,60  -1.354.720,00  -1.623.970,60  -1.354.720,00
 -1.500.352,40  -1.354.720,00  -1.229.408,40  -1.354.720,00  -1.522.366,60  -1.016.040,00  -17.770.539,60

 2.214.230,73  687.000,00  936.534,00  826.626,00  1.648.336,68  1.377.679,48
 913.712,00  870.800,00  1.709.695,24  1.216.799,24  1.266.107,24  1.119.300,94  14.786.821,55

 14.469.966,73  22.242.854,30  17.959.781,05  14.144.745,00  17.805.302,38  17.052.700,48
 15.645.259,80  13.780.275,00  14.179.389,08  14.364.828,24  16.486.048,85  12.288.480,22  189.719.631,13

MUNICÍPIO DE CIANORTE - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Dezembro/2014
Unidade Gestora: CONSOLIDADO

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

ESPECIFICAÇÃO
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

Secretaria de Administração
Div. de Licitação

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
137/2014 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP ORIUNDO DA LI-
CITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2014.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Pica Pau 1211, CEP 86.701-040, telefone (43) 
3275-3105, inscrita no CNPJ sob nº 01.328.535/0001-59, na cidade de Arapon-
gas, neste ato representada pelo Sr. Rui Marrone Machado Junior, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 47903190 e do CPF nº 667.619.649-20, residente e 
domiciliado em Arapongas.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto aplicar o realinhamento sobre a presente 

Ata de Registro de Preços. O valor unitário realinhado e a quantidade ainda não 
contratada da ata são demonstrados no quadro abaixo:

Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da ata 
de registro de preços ora aditada, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquela, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 02 de dezembro de 2014.

Claudemir Romero Bongiorno               Rui Marrone Machado Junior
               Prefeito                Classmed Produtos Hospitalares
        CONTRATANTE                                               CONTRATADA
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
148/2014 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA 
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP ORIUNDO DA LI-
CITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2014.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
CLASSMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede à Rua Pica Pau 1211, CEP 86.701-040, telefone (43) 
3275-3105, inscrita no CNPJ sob nº 01.328.535/0001-59, na cidade de Arapon-
gas, neste ato representada pelo Sr. Rui Marrone Machado Junior, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 47903190 e do CPF nº 667.619.649-20, residente e 
domiciliado em Arapongas.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto aplicar o realinhamento sobre a presente 
Ata de Registro de Preços. O valor unitário realinhado e a quantidade ainda não 
contratada da ata são demonstrados no quadro abaixo:

Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da ata 
de registro de preços ora aditada, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquela, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 01 de dezembro de 2014.

   Claudemir Romero Bongiorno              Rui Marrone Machado Junior
               Prefeito                 Classmed Produtos Hospitalares
           CONTRATANTE                                        CONTRATADA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 21/2014 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA LABORATORIO DE 
ANALISES CLINICAS CIANORTE LTDA, ORIUNDO DE INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO Nº 21/2014.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CIANORTE LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 75.782.656/0001-02, com sede na cidade de Cianorte, Estado do 
Paraná, na Rua Ipiranga, 613, CEP 87.200-000, telefone (44) 3629-1281 e (44) 
3629-9254, neste ato representado por Cleide Sueli Donato Lopes, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 7.655.940 e do CPF nº 390.689.869-53.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência 
e execução de 31/12/2014 a 31/12/2015, considerando uma estimativa men-
sal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), acrescentando ao contrato o valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), passando o valor acumulado do con-
trato para R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais).
Cláusula Segunda:
Dotação orçamentária: 08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulato-

 

Item Qtde Especificações 
Valor 

Unitário 
Realinhado 

Valor Total 

31 1.600 
Ampola com 1ml dimenidrato 50mg/ml + 

cloridrato de piridoxina 50mg/ml - IM solução 
injetável. 

R$ 1,16 R$ 1.856,00 

 

 

Item Qtde Especificações 
Valor 

Unitário 
Realinhado 

Valor Total 

25 1.700 
Frasco com no mínimo 20ml Bromoprida 

4mg/ml 
R$ 0,89 R$ 1.513,00 

129 700 
Tubo com 50g sulfadiazina de prata 1% 

(10mg/g) creme.  
R$ 3,33 R$ 2.331,00 
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rial 3390390000 fonte 303
08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulatorial 3390390000 fonte 
496.
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de dezembro de 2014.

    Cleide Sueli Donato Lopes  Claudemir Romero Bongiorno
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS CIANORTE LTDA PREFEITO
 Contratada   Contratante

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2014 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA POLIZEL & MENDES 
ANALISES CLINICAS S/S LTDA, ORIUNDO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 27/2014.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
POLIZEL & MENDES ANALISES CLINICAS S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede á Avenida Goias, 250, na cidade de Cianorte, Estado 
do Paraná, na, CEP 87.200-000, inscrita no CNPJ sob nº 09.050.589/0001-07, 
telefone (44) 3018-2305neste ato representado por José Roberto Polizel, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 6.211.749-4 e do CPF nº 023.230.329-09.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência e 
execução de 31/12/2014 a 31/12/2015, acrescentando ao contrato o valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), considerando uma estimativa men-
sal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), passando o valor acumulado do contrato 
para R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais).
Cláusula Segunda:
Dotação orçamentária: 08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulato-
rial 3390390000 fonte 303
08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulatorial 3390390000 fonte 
496.
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de dezembro de 2014.

José Roberto Polizel
POLIZEL & MENDES ANALISES CLINICAS S/S LTDA

Contratada

Claudemir Romero Bongiorno
PREFEITO
Contratante

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2014 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA FISIOFURQUIM S/S 
LTDA ME, ORIUNDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 44/2014.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
FISIOFURQUIM S/S LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 05.072.736/0001-99, 
com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua Guararapes, 762, 
CEP 87.200-000, telefone (44) 3018-3651, neste ato representado por Rodolfo 
Braga de Castro, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.154.203-7 e do CPF 
nº 027.243.209-13.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência e 
execução de 31/12/2014 a 31/12/2015, acrescentando ao contrato o valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), considerando uma estimativa men-
sal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), passando o valor acumulado do contrato 
para R$ 460.000,00 (quatrocentos e sessenta mil reais).
Cláusula Segunda:

Dotação orçamentária: 08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulato-
rial 3390390000 fonte 303
08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulatorial 3390390000 fonte 
496.
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de dezembro de 2014.

     Rodolfo Braga de Castro  Claudemir Romero Bongiorno
FISIOFURQUIM S/S LTDA ME               PREFEITO 
 Contratada               Contratante

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 323/2013 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA SHIRASU OFTAL-
MOLOGIA S.S, ORIUNDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
107/2013.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
SHIRASU OFTALMOLOGIA S.S., inscrita no CNPJ sob nº 15.240.760/0001-
43, com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua 15 de Novem-
bro, 518 – Zona 01, CEP 87.200-282, telefone (44) 3631-6927, neste ato repre-
sentado por Keiti Fernando Shirasu, portador da Cédula de Identidade RG nº 
6858706-9/SSP-PR e do CPF nº 032.767.449-02,
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência e 
execução de 12/12/2014 a 31/12/2014.
Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de dezembro de 2014.
       Keiti Fernando Shirasu  Claudemir Romero Bongiorno
SHIRASU OFTALMOLOGIA S.S.  PREFEITO
 Contratada   Contratante

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 22/2014 FIRMADO EN-
TRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA LABORATORIO SAN-
TA PAULA LTDA, ORIUNDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
22/2014.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
LABORATORIO SANTA PAULA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
78.191.715/0001-66, com sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua 
Guararapes, 496, CEP 87.200-000, telefone (44) 3629-2961, neste ato represen-
tado por Marlene Kiyomi Uezi Kohatsu, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 3.097.802-1 e do CPF nº 527.502.139-91.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência e 
execução de 31/12/2014 a 31/12/2015, acrescentando ao contrato o valor de R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), considerando uma estimativa men-
sal de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), passando o valor acumulado do contrata 
para R$ 540.000,00 (quinhentos e quarenta mil reais).
Cláusula Segunda:
Dotação orçamentária: 08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulato-
rial 3390390000 fonte 303, 08031030200072051 Assistência hospitalar e ambu-
latorial 3390390000 fonte 496.
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 18 de dezembro de 2014.
            Marlene Kiyomi Uezi Kohatsu     Claudemir Romero Bongiorno
LABORATORIO SANTA PAULA LTDA                      PREFEITO
       Contratada      Contratante 
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SEGUNDO TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 283/2013 FIRMADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA AURICLINICA CLI-
NICA DE CIRURGIA E CARDIOLOGIA SOCIEDADE SIMPLES LTDA, 
ORIUNDO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 104/2013.
CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF nº 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
AURICLINICA CLINICA DE CIRURGIA E CARDIOLOGIA SOCIEDADE 
SIMPLES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 02.422.876/0001-51, com sede na ci-
dade de Cianorte, Estado do Paraná, na Rua 19 de Dezembro, 122, CEP 87.200-
000, telefone (44) 3019-6066, neste ato representado por Eudes Rodrigues Fer-
reira, portador da Cédula de Identidade RG nº 1.649.556/SSP-PR e do CPF nº 
355.599.009-82 e Antonio Verenhitach, portador da Cédula de Identidade RG nº 
4.606.476/SSP-SP e do CPF nº 238.333.279-87.
Cláusula Primeira:
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação dos prazos de vigência 
e execução de 31/12/2014 a 31/12/2015, acrescentando ao contrato o valor de 
R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), considerando uma estimativa 
mensal de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), passando o valor acumulado do 
contrato para R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais).
Cláusula Segunda:
Dotação orçamentária: 08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulato-
rial 3390390000 fonte 303
08031030200072051 Assistência hospitalar e ambulatorial 3390390000 fonte 
496.
Cláusula Terceira:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas do con-
trato ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar 
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de dezembro de 2014.

      Claudemir Romero Bongiorno  
    Prefeito

Contratante

   Eudes Rodrigues Ferreira
Auriclinica Clinica De Cir. E Card. Sociedade Simples Ltda

Contratada

Antonio Verenhitach
Auriclinica Clinica De Cir. E Card. Sociedade Simples Ltda 

Contratada 

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 1048/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
À vista do contido no processo protocolado sob nº. 21.542, de 26 de Novembro 
de 2014,
 RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal IRACEMA BINHARD 
MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSORA, APO-
SENTADORIA ESPECIAL DE PROFESSOR, com proventos integrais, totali-
zando o valor mensal de R$ 3.182,48 (três mil cento e oitenta e dois reais e qua-
renta e oito centavos), e o valor anual de R$ 38.189,76 (trinta e oito mil, cento e 
oitenta e nova reais e setenta e seis centavos), a partir de 01 de Janeiro de 2015.
 Art. 2º - Aposentadoria concedida de acordo com o artigo 6º da Emenda Cons-
titucional Nº. 41/2003, já com as alterações inseridas pela E.C. nº 47/05, e com 
o reajuste de seus proventos de acordo com Art. 7º da EC Nº. 41/03, ou seja, na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos 
servidores em atividade.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 19 de dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1049/2014-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, 
   RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR PÚBLICO, a perda de direito de SANDRA OZANA DA 
SILVA classificada em 132º (centésimo trigésimo segundo) lugar, para o cargo 
de EDUCADOR INFANTIL 30 HORAS, no Concurso Público, regulamentado 
pelo Edital n.º 002/2010, de 20 de agosto de 2010, em pleitear a sua nomeação 
para o referido cargo, tendo em vista o não cumprimento da exigência do edital 
de convocação, publicado no órgão oficial do Município, Folha Regional de 
Cianorte, Edição nº 1.115, de 14 de Dezembro de 2014.    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1050/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei, e
Tendo em vista o contido no processo protocolado sob nº 22704, de 22 de de-
zembro de 2014,
  RESOLVE:
Art. 1º- EXONERAR, a pedido, o servidor público municipal, JOSÉ ROBERTO 
ALVES FILHO, do cargo de provimento efetivo de FARMACÊUTICO, a partir 
de 01 de Janeiro de 2015.    
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICIPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANA

PORTARIA Nº 1051/2014-SEC/ADM
O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei,
 RESOLVE:
Art. 1º- NOMEAR, PERCIDA GUERRA WERLE, para exercer o cargo de pro-
vimento em comissão de COORDENADOR ASSISTENCIAL FINANCEIRO 
percebendo vencimento atribuído ao símbolo C-13, da tabela geral de vencimen-
tos do município, a partir de 05 de janeiro de 2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 22 de Dezembro de 2014.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2014

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de dezembro de 2014.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Para-
ná, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Santa Catarina no 
621, inscrita no CNPJ/MF no 75.783.688/0001-22, neste ato representada pelo 
seu Presidente, Sr. ADAILSON CARLOS IGNÁCIO DA COSTA, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado em Cianorte, Esta-
do do Paraná, sito à Rua Venezuela n° 231, portador da Cédula de Identidade RG 
n.º 6586700-1 SSP/PR, devidamente inscrito no CPF sob o n.º 818.357.369-04.
CONTRATADA: NILSARA COELHO – VIAGENS E TURISMO LTDA. M.E, 
CNPJ 10.979.197/0001-06, sito a Avenida Brasil, 506, Sala 01, Centro, neste 
ato representada pela senhora Nilsara Maria Coelho, RG 1.367.491-4 SSP-PR e 
CPF 479.818.909-00, residente na Via Los Angeles nº 188, Apto 304, Bloco A.
OBJETO: Contratação de serviços especializados na prestação de serviços de 
reserva, emissão, marcação, remarcação e fornecimento de passagens aéreas 
nacionais para uso exclusivo dos vereadores e servidores da Câmara Municipal 
de Cianorte.
VALOR: 
- Os descontos das Passagens Aéreas, incluídos os serviços de reserva, emissão, 
marcação, remarcação é de 4,2% por cento.
 - Valor do Contrato: R$ 15.000,00.
VALIDADE: até 31 de dezembro de 2014.
FORO: Comarca de Cianorte, Estado do Paraná.

Div. de Recursos Humanos

Câmara de Vereadores
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DECRETO N° 010/14
O Presidente do Poder Legislativo Municipal de Cianorte, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D   E   C   R   E  T   A
Art. 1º Fica decretado recesso administrativo na sede da Câmara Municipal de 
Cianorte nos dias 26, 29, 30 e 31 de dezembro de 2014 e 02 de janeiro de 2015.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Poder Legislativo Municipal, em 19 de dezembro 
de 2014

PORTARIA  Nº 051/2014
O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTA-
DO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 R E S O L V E
Art. 1º - CONCEDER, Férias regulamentares de 15 dias ao servidor ADRIA-
NO PAULO HATAOKA, referente ao período de trabalho compreendido en-
tre 01/03/2013 à 28/02/2014, para serem gozadas entre os dias 05/01/2015 à 
19/01/2015, devendo retornar às suas atividades em 20/01/2015.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 15 de dezem-
bro de 2014.
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